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MIIISTfRIO DO TRABALHO, IIDUITR E COMERCIO . 
a.• INSPETORIA REGIONAL 

.----=a=e~z.::.:.or::......J :..:r....::.o___ áe 1 03_ 4 • 

• 

SI· . Presidente_: 

Inclusa encaminho- vos o requerimento 

do Engenheiro Umberto Guedes Gondim, dirigido a. 

esse Conselho por int<n~meélio desta Inspectoria. 

SaÚde e Fraternidade . 

Ao ·Sr . • Pr '"'i ente d Conselho ·.aciona.l do 1,ra. alho 



Exm0 ·s1,. presidente e ei.'l r•os do Conselho Nacional do 'r:ra. 

Umberto Guedes Gondirn, enrçenLeu~o civil,residente nesta cidad , 

vem pleitear perante esse Conselho,na qu lid de de engenl elPO resi

dente,em disponibilidade, das Obr s Complenent res do rorto do \C

eife, a sua revers~o ~ atividade no qu dro do funcional1srro desta 

mesma repartição,do qual foi injustamente ai'B.st do e o consequente 

pagamento dos salarios corpespondenLes aos seus vencimentos de um 

conto e quiru1entos mil reis mensaes (1 : 500~000) , durante dois anos, 

oito mezes e dezessete dias,tempo en que esteve fÓra de seu cargo, 

por haver sido denetido pelo Interventor Federal deste Estado,em 

virtude do ato n . l .475 de 31 de Outubro de 1931. 

Conforme se verifica dos documentos anexos,o requerente contava 

na epoca de sua exoner çio 11 anos , tr~s mezes e 21 dias de serviço 

Ila So iété de Constr~ction du I>ort de Perm.mbuco; 5 anos, um mês e 

19 dias , nas Docus do Porto de P~rnariliuco ; e 4 anos, 3 n~ses e 2 

dias, nas Obras Comp1euenttl.ros do Po!•to do !teci±' e; ao toa. o: 20 anos , 

8 mezes e 12 dias. (Does . ns . 1,2 e 3) . 

O seu tempo de ser•v1ço, inclusive o ç_ue prestou á So iété de 

Construction du Pot•t de Pernambuco foi integralmente l~oconh cido 

pelo chefe do Governo Provisorio, que deu pr·ovimento ao r·ecurso in-

terposto pelo pleiteante, em eto de 2 de Julho de 1934 (V.Diario 
. 
Oficial de 3/7/34), em consequ ·ncia .elo qual foi conside!'EidO em dis-

ponibilid de pelo Interventor Federal deste; Estado,tambe em ato 

n.1366 , de 18 de Julho do mesmo ano ,no carlgo de enf;eril.eiro residen-



te as Obr~s ComplLn~nt~res do Porto do rlecife. (Doc. n.4). · 

Nen de outro modo, dentro dos termos claros do c.rt .4 do dec1•eto 

n.20.465, de 1 de Outubro, de 1931, seria possível uma solução equa

nime e legal. 

En t r•e tanto, o Interventor Federal de Pe w buco no r•eferido a to 

1366 silenciou a re s e i to dos sulc;.rios do requerente ,dul•f::..nte o tem

po "em que esteve afastado do logar,torm .. do de ha muito,pare. ele,in

demissivel (art.53 do ~it.decreto 20.465). 

O documento n.5 demonstra que á demissão do roquerente,la.vrada 

e 31 de Outubro de ltl3l,não procedeu nenhum ir.qu~rito e.dministra-

tivo,sendo ato de puro arbitrio. 

Nestas condiçÕes, é meridiano que o requerente trm diJ•üi to á re

admissão no serviço e a·o receb1mento dos salc..rios ,pelo tempo~es
teve a contra gosto suspenso do seu cargo, ~-.!.!. do disposto no § 

2,do art.53, o Dec.20.465 de 1 de Outubro de 1931. 

o • .er 
existcncia 

• 

I' 1 do 

Na hipotese, o Estado de Pernambuco e o GoYerno Provj sor•io,eles 
• 

mesmos,deram o testemunho da não exi.t oia d alt para a dends-

são. Sem embargo,o requerente prova cott a certidão d~ direção da 

Empreza que não houve falta nem inquorito • . 
Poder-~e-á.,porem,e.rgumentar que a RepF.rtição de Obi•as Complenen-

tares do Por,to de Pernambuco não orgtLrüsou a sua Caixa de Aposenta

dorias e Pensões. 

A resposta a essa art;uição estaria nr. jurisprudencia desse e

gregio Conselho,que nio subord1na os beneficios creados pelo dec. 

n.20.465 de l93l,aos seus associados,á real e efetiva in~talação 

da Caixa. (V .decisão de 20 de junho de 1925, "Rev .a. o Conselho lla

cional do Trabalho" ,1 °Vol.,pg.l8;"Diario Oficial" ,24 de }Jarço de 



Adalberto Eugenio Maçães 
TA88LIAO 

Rua do Imperador Pedro 11, 289 
RECIFE-PERNAMBUCO 

BRASIL 

9J.acaracão , , 

g;aslaáo Primeir 

8ioro 
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!7l.o de 

• 
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Saibam quantos eate publico Instrumento de Procuraqão virem, que no ano de mil nov centos e trlnta 

e quatro MS tl'il1ta (3o) de NOVE\ffil:{) nesta cidade do Recife, Capital do Estado 

de Ptlrnambuco, Republica dos Estados Unidos do BrasU-em meu cnrtorio á RUA co 1Mf3ERADOR PEDRO 11 n. 289, 

perante mim TabeliâD comparece U como Outorgante O ã.r .. Umber to Guedos Gondim • b rasi .. 

leiro.aasado,engenheil~ civil,l~sidente nesta ciQade. 

conhecido de mlm e das testemunhas abaixo assinadas; dou fé, E, perante elas, disse que pelo 

presente constltuia Be\l bastante procurador aO Õ.l' •· VSWaldo GaValcantf (la CoSta Lima t 

brasileiro,aasaclo,Rd.vogaclo,residente nesta cidade, a quem co11fere ela ou· 

torgante l)Oderes especialroonte para. re·quere1• Junto ao Conselho Nac1o11al ao 

J.:rabalho a sua l'eintegração no ca1·so de engenheiro residente das Obras Ccm

plemental·es do ~rto do ~cife e bem assim o ~agamento d.os vencimentos a 

que iiem direito o outorgante cturEU.lte o tempo am q1,1e esteve afastado do 

rerericl.o cargo ,1:>0r ato elo interventor t·ederal neste Estado·, agindo o ou

torgado admiltistrativamente ou judicialm&lte,para o que confere ai1lia, 

ele outorgante, os :poderes para o :rôro em geral, -perante qualg)lar Juizo ou 

I:natancia; rat1f1caél.os os :pOd.Gl"'es do impl"'esso, que :roram lidos e ficam ex

pressamente outorgados. inclusive o de substabelecer. 



'· 

8, ulem desses poderes, concede todos permitidos em direito para que, em nom dele u 1torgaute , como se 
presente fosse , possa em juizo ou fóra dele, I'equerer, alegar, defender todo o eu direito e justiça em quns
quer causas, ou demandas cíveis ou crimes, movidas ou por mover, em que ele Outorgante ror Autor 
ou Réo. em um ou outro fôro, fazendo citar, oferecer ações, libelos, exceções, embargos, suspeições e outros 
quaesquer arligos, contTaditar, produzir, inquirir, reinquirir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o .for, 
e compromissar·se ou jurar decisoria e supletoriameute por ele Outorgante; fazer prestar taes compromissos; dar 
taes juramentos a quem convlér; assistir aos termos de inventarios e partilhas com as citações para eles; assiunr 
autos requerimentos, protestos, contraprotestos e termos, ainda os de confissão, negaçüo, louvaçí\Q e desisten ia; 
apelar, agmvar ou embal'gar qualquer sentença ou deapa<lho, c seguir essea recurs~s até maior alçada; razer extra
bir sentenças, requerer a execuçao de1a.s e s questros; assistir quaesquer atos judiCJarlos para os qunes IJ1e concede 
poderes ilimitados; pedir precatarias; tomar posse; vir coro embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar decumen
tos e tm·nllr a recebei-os; variar de acções e intentar outras de novo, podendo substalecer em um ou mais procura
dores e os ubstalecidos em outros, ficando os mesmos poderes em vigor, e revogai-os, querendo, seguindo suas 
cartas de ordens e avisos particulares qne, sendo preciso, serão considerado como parte deste. E tudo quanto as-
im fizer o seu procurador ou substabelecido , promete haver por Talioso e firme, reservando para sua pessôa, to-

da a nova citação. E como assim o disse lavrei este instrumento, que assina depois de lido com a!l teste-

munhas presentes . .4D010l110 ..ntía.Ul"lcio ele .l'l.1élo e Jesu1no Vieira dé Mélo • meus co-

llhecidos .. à.esta cidade; dou ré • ..I!!U, ~olfo lt>d.l'igues ..t!rança,escrevente au.

tor1sado o esorevi.~ubscrevo e assjno. BGcife, 30 de NovembTo de 1934. A-
... -dalberto &lgenio Jilaçaes. J.abeliao :publico. Umberto Guedes Gond1m .. A:polonio 

.MaUl'io1o d.e llllélo .. Jesuino V1eil~e Mélo \i:>elaclo na f'orma d.a lei). Coní'or

me o original do que dou ré.~0&-r-~ ~ ~~. 

/2,_ ~ ./z; ~ ~ ~ d' ao ..--"'-<:.,R=" _a 
c;/Uct!ÚJ c.

7 
~2> 4~~ / 

/ //dAc.· 

Gel. 



ftdalberto fugenio Maçães 
TABELIÃO 

RECIFE - PERNAMBUCO 

I 

I
Sooi,té de oonstruction des Batignol1es Mandataire de la Sooi~té l 

de Const1~ct1on du Port de j;lerna.mbuco. Direction des travaux Ar

senal de Marinba . .Aclresse Postale : Caixa do Correio 122. AdJ:esse 

1 ~'ol egra:phj_ que : _i)ernamb -J:Iel1J.lambuco. 1'e lephone uQl7 52. certificado -

.Eu, abaixo assigna.do, Sub-.Director da "Sociáte de ConS.t1•uotion I 
:du .Po1•t de J;lernambuco" • ce1•t±f'1co que o d.r . UMBEBTO GUIDES GOND 
I 

1esteve a serviço desta .&:preza na qualidade ele Sub-Oontaclor, de 

:de Janeiro de 1911 a 30 de Abrll dal922 • .Durante 'OOdo esse lapso 

de tempo, quer na construção, quer 11a ex:p1o1ação do Porto , e11e 

sempre teve optima oo11ducta e revelou oampetancia e zêlo no de

sazn:penho de suas :runcçÕes.~tirou-se, livre de todo e qualqua• o m-
1 

:promisso ,:por se te1•em terminados os ael"Viços da Sociéte no Por'OO 1 
I 

deste ~stad.o . beoife, 24 de Janeiro de 1923. o sub-Diretor: A. 

ar.118u. conheço a fil"ma de A. Wal"l.'lAu. Beci:t'e , seis ele onze de 

mil novecentos trinta e um. h'm testemunl1o de verdade sinal) O 

'J.a.bel:tão :publico • .Antonio Muniz de Farias (Estavam coladas e inu 

tilizadas com o carimbo de uso do tabelião, seiScentos réis de 

esta.III.Pilba estaduais. n E nada mais so continha no documento que 

me roi entregue para extrair a presm1te publica fo1~ a qual da

pois de l:t.cla ,con:f'el' ida a oomertada á entregue a parte juntamen-

~
a com o original • .Dada e passacla nesta cidade do Heci:t'a,capita.l 

do .l!:stado de .t>en1.ambuco, ao dezesete de Agasto do ano de mil no 

acentos trinta a quatro (1934). ~...J.A;..c..-c;...-.a......::..-""-...P--cJ-__, 
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Ilm0 Snr. Engenàeiro Chefe da Fiscalisaqão do Porto do ~ecife 

Engenheiro Umberto Guedes Gondim, requ r a V.S., em face dos 

documentos que se acham arquivados nessa Fisoalisação, se digne dar 

por certidão o tempo de serviço que o requerente prestou nos dif·e-
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Illm0 Snzt. Bil'etor das Obras Complementares do Porto do Reei" e. 

Umbez-to Guedes Gondim, engenheizto ztesidente, em disponibili

dade dessa ~epaz-tição, requer a V.S. se digne dar por certidâo o 

tempo de serviço exercido pelo requerente nos difeztentes cargos que 

ocupou nessa mesma ztepartição. 
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O TESOUREIRO, 

v 
EXERCICIO DE 193 

Emolumentos -----"-
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20 ojo adicionais

Instrução_ 

Multa --

Taxa de expediente-===~7:;~:::;:;=:: 

O CONTASILISTA, 
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l'U• ' •so '" s. • 

dt>JIO Uv d n ti nn1s tlt• Pin:t, ela trll:''llltt Pat li1,·ao. ~om u 
dlnrla c rl'ida d( 11 .nu (omr 11il c ~!'J~t'ct.ln t·•·i ), dC\lmln, 
c ·sim, :• ani1•J i1~1' t:III'<H '':gado, fuw it•nuri;:#J:~'l~clo Jos~ rJ,, Ju~t1ç:•. hhtC'll'lu• 1 

1 1 a t nHtkuuiJ, \oll Uli • :'· 't/))l~ z-~cs. ria I t·dt·t 11 11, 1·. tudu, I ndo 

'lO • l:l , 1' '.Julho Ull 19. l - O Sr ·rrtirto rn,{r-nhctl'll I mltet'lo ''"'·•lt-
d .lu tiç:t, Edut" \'iio ,. Ju!l•t•iot', ~· ttm <ltmlo pelo c.·r>Pdt~nl! di~JJ<lltihilidadl' 
li fnlt'nc 11 toriu J't·dt•r<tl, tk acm·do I'OJd :1 propo~ta du l'll·l Lt.Jtplum•nlure 
fj'l'nlu·iro-clH•fl', inlt·rinn. du Ht·pat·tic;iio "'' \'J!l\'illl .. Ohr~s 1.'110 que ll'f.llllll n c )lCC ll'. 

'tl,lll • 1 , coutilla 110 oficio n.0 1071, elt' 6 elo corrente, r sol\'~ ~~..:....:.:.:=._:_:.:.:.:_...:.:__:~~=--------------!'"""-----:-• 
l't'at..hHHil· o fi:;t·al dt..· c::.tl';Hlns, Oscar •. :l\'iu·, para SC"rvh· no ATO ,•_u t3G7, •lc 18 d(' .Tnlho de 1!.134 - O Sccr ~j ·w 
<·oncrclila~,:ão do tn•chn rlc Tigi11ió' a Jaboalão, PC'ICCIJ ndo u d • Justiça, Educar;ii > e Jnfcl'i or, t't'St>ondt•Jiflo prla I~e 1 '1 lo· 

('] s Tc<rcs de r, zt·nd1 do cn•·sn de prdt•ito elo 111 1 tic' ,· ((( 
t.liariu tlc doze mil rei::. (12 000). J'ia Fcdernl uo Estudo, n·solvt..• c·xonl'I'HI', a Jll'thd~ 'i111 lo 

clt~ 1\):l' :\lorcuos c numrttl' (it•nnn• 1. Jmno paru l'. cn·•·t· l' 1 u .11-

rin go, enquanto bc111 er·vir no lll .gr. m 1 C\'Olu io11n •· 
u· 

d 
t.lu 
11h JIIJ dlf 

o 11.U I I 15, tl 
,Ja 1111 sliJa np •·ti\•uo, 

tlf'J IIHtmt•ltlt·, , t"trgo <h l'tll' 1'ÍI'U, tln•·: nh• o impcllitn •nlo Ih) 

l•tnc)tllt r-io cf ll\'fJ Atnultlo c1cn u de's Saulo!., ftllt' 1lu I· 
tru 11tt ·, 11chu 11'' cm·go dt• :1.0 t'serilnr: rin, c admitir Ü• hndo 
LOJH' d,• lhuctllt'I'CIIH' t• lnucerwio :\lmucrlo fiihcit'll, o })I'illl i· 
ft) t'olll 11 cli;u•in clf' lj. 11110 l' o ulti111u l'Olll a de G>l\5011, uus YH· 
fiiiS, n·: pt•t•IJvnH&I'Ith•. dos ·outinuus diarista· l\1:umcl Antonio 
VÍI~II'II dt! Curvnlltu · : .. IJt• li o '1' m•i:.;tiJ li• Az ''\ie llu, que f 
1·(•11111. 

ATO .fnlbo d ·• 1!13·• - n S c r cl 
dr Juslka, [•,,lur.nçlio 
loria Feclt•ntl 1111 E~tudn, ao 1111 t't't!lll'l't'll ,1 Jli 'CI 

llss l':l Oddt• dt• Oliv it'U .uun•.,, (R eadcira t•." 1:1:1, tl't · 
ccirn cnlr:tHdu, lt..wallznel& 11 t . I· l11 tln 111 llti•:ip ' dt .l.•lln.t 
tiio, c tendo <'111 \i lu 11 ntr" 1do wrdtt'll 111:' !iC 11 rufo 1 n~ i11 

IOt'llH\ÇÕ<·, pnsl.ul.l n rrsp. tln dn Sl ' Pltlit.k•, 1 •.ol\t t't•ll 
ccd •r-lhe a licl'll ·a dt que 11· ta o nrti 'I' 11 du I <'t f tu 11, 

:!18 de 13 de UPLCJnuru tlc L~3. 

ATO N,t:> l:lli!l, de 11{ ele Jnlh<• t1 
,)11 tiça, l'dtWll\"111 I' )11 11'1101'. li'SilOlltll Jtdo pi'IH Jn(l I 'f ll 

to~··· r,•.l rui no l~!.t;•tlo, 1'•' ·''"•' liOITif':'ll' • lntl Aclnl 11' .t li 
( livt>il".l I>:tl':l tti!<'1, interina JIC•HII', n cad ir: n.'' 1 :1. I ICO I 
ra cntrnnda, Jocnlilllll.t lllt t.(·clt do mt•nic ip1o dt• .rnt.oalno, 
durante n iln(J<'tliull'llln da cfdiHt, Utlelt tk OI• ttr Ar I • 

1

. 
lll'S, QU SC CllCIIIJII H illt'lll iadn, 

ATO .'.0 l:liO, de 18 dr .Tnllto de IWII- l .r·cH 11"'\ 
tle Justiça, Edut·n ·ao I' lu :<1 icll', 11 p•IIHittHlc• p •I• 1•11 1 

, • tori Fr:d ral no Lsluclt•, <~I uc!cwlo ll. 11111 o ~tl!tlo nlunl 1 l 
TU 1~61, úc 18 t.l' .lulho rl" 1•1'H - O Sc<'r, ~ rto ·erh:-~ n." ,,!1, pan1g. !},0 , dlJ 111 ti• o 1.", do orÇllll nto • 11 JfiOl, L 

d~ Ju llçl•, hducu~ao c lnlt 1'1111' 11' (Hlill.lCt lo ]IC!tl 1', (!l 01(~ te I (· insufidentc á dt>. pe"' JIC ,sm 111 rim "'' (l :!.'' cru lrl' r 
da lutcrvfnl<>rla }<( tJ•rul, lendo t•m v1stn a ~~roposta rio ngl'• rio corr nll' uno t'(' o IH~ aln it t lll nPdito uul 111• rllar nn im· 
uhdro·cht.ft•, •uterino, da Culllb.sno tle • :~n • mrnto do lnl • J)Orlancin d th;nnto routos th • Pt. (' Ofl.lllll' UUOI (ulllci 
rir t•, r· ui ·1 dmitir Utelll ,\f,lrl'it a ela ''llv , CtllllO nu. 11~ r 

1 
,. rb , l'levanclo·a ussiw , quinltnJI!• • St'S!icllln 1 IJJII 

ter.mc~• <~:• llii'SnJa, C• 0111>:• ''· 111'~'('' LH•uuo quatrocentos e (111· CilOO:OOO 000), uma ' z cru, n 'ri •tln P' o- JIICIII dü '' r.tri 
ocuta JJIIl tct' l 11 •10 000) mcusul'.. Jmiçõrs tlc casa, tlu io1 os ( ti.Jl ·a Üh do ntu I or~·m 

tulhu de 1[)J,l _ 0 Secrrtílrio 
1 

com ?Plica 1111 :'tqm:tu~ llt SJII' ns CftWJ•I "~'~ 1 , •,, 

, . poi tá {• • nprrun· u 'r nrtl 111. u .• d Ju hr.n, J,,f,wt 1'no e l11t1 1 "" t'I'~PI'Ildt•udo Jll'l'' r. pt tll•l•hl 1 
lnl.,..rvt nl{llJH •.th &'ui, I• "''" ru1 'ista a Jli'Cl\H'sta tln l'lle • 

tth o tlirt to1 •h Ht 11111 ti~"" dl' S!rw•nutt•Hh•, t\•ita lllll' oficio I 
,,,o 1:0:71, ti. r o do CnJfCIIII I 11 sohl dt·. Ít(llUI' ,, auxilinr clin· 

dst tl-1 mçsm H p·•rli~'""• .r .. ~t· ''" C.u·valhn l'ni'O<',t, pam 
h htuu '''li 'enticu · furuuc:• 1 1 11111 < •nrin tl1• 14 11 11 (quI· 

I r2c llll 1'"1~) tto auxliÍlll' rllll(•' l;1 l'f.'jl:trti1;:w. llul11•t to ~la\'· 
QtU: , QIJI I' O ·b:t lt~'en lltdn, Jllll H 1'1 (f)) 11\C!H'S, ~I'IP. 't•llt'Í• 

uumtQ:,1 ' · acJuutu etn '\i:tea o •.r .J,,•;I• , lot·ui•: llt•7('1'1 'H de 
Mdn1 c·n•11 11 dinri<• •I• •llll Cdt z lllli ,. qllittlt~•rtl••~ •·•·•si. 

Nro .u· t:wa, tio IR d•· .1111111• tlc f!t:ll -. o Sccret:\t·i 
dt Ju tçu, Ldm·uçao e 11111 tl(ll, n• pontlcn!Itl 

VI nltlrt~ Ft>clrot 11 "'' I' tadCI, rrsol\'1' clrll'rminal' qu1 

u 4,0 c t'l'itlltal'io tln '1'1• nurn, l:tl'lll •OIJÇ. \'I'S da Sll\'11, tllltt•• 
1'101'1111'111 ( I' I'I'U'IH)II i 1111'1 i"·'"" 11 I I' 11 Clll'gll "'' :I.U I'SI'I'itlll''ll'iO 
da '"''liiiiR rcp,trtiçiiu "' ' •IH• dt• • mo~m i Adauto dn .'tlva 
Humo , conllltl · n rXI'I'I' ' :t IIII'Sllta inl rinidadt. t•m sub • 
hiUt\':JO í 1'. ·~rllurai'IU t l'l'lllllld&HU i'l'~sôa d · UI&Vl'it·a, scrvin· 
(Jo com o seu ultimo lltulo dt•\'it.iamcnlc upustiladu sem mai:; 
01111 • • . 

ATO .0 1364, de 18 tlt> .Tulho rle 1934 - O Secretário 
(Je JueUça. Educaciio ~ Interim

1 
respondendo pelo expeditmte 

SECRET RI. S GtTTI \ ·r, 

Port r h tlo tli 1 1 I uo wrr nt<-: 

. 57() - Susprntlr.ndo por lrinl 
pr"ti ·amentc, os •11ar!las I'ÍVl'' cv rino 
do (' .• 't rinn cu. I ano da • íh· ' l1 rirncuo, 
sultaJo do itH(III'I it" rulmilli tmln·o 11ro • ~lit!t' 11:1 lnspl'lor1.1 
(,et ai rlc \\ ir11los t' dn Guarrh C• vil t rclltP!trlo 11 c 1.1 Sf:t t't'• 
t• 1 ia i'Olll nril'i .. 11." :it>U, dn I · d Junho ullh,t , o s1• •uudo 
em ''r udP do l'e•t' I' i"" Ílll H• ''''J t' de• ofir1o 'lilCXo nu m •• 
lllO • Jb 11.0 .11i·! d '~ti l1111h•tll dt .IIIIJir• I lln 111 (i c Jll! dt zj 
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Illm0 Snr. Birector das Obras Comp emntares do Porto do Reei ~ 

~-~-~ og.eu ~~ 
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7~e.f~· 
Engenheiro Umberto Guedes Gond1m requer V.S. se digne dar 

por c rtidão se consta ter h vido nessa tepartiçNo algum inq erito 

ontra o r quere te qu just'fica se sua exoner -
' ' ção do cargo de Engenheiro Residente em data de 31 Outubro de 

1~31. 
P · deferiment • 





. R. 1 -~~ 
Recebedoria do Estado de Pernambu o / 

: om o presente prova t r pago a import ncia d~-+i.~ ............. ~~"-'-"~~~.c-.. 
J 

------~· 

--------

Emolum ntos ___ _......._ 

Imposto ------.... -~ 

20 ojo adicionais __ ___,.__ ...-...:.....~Jõ.~~ 

In trução _______ --

Multa ____ _ 

Taxa de expediente_ 

A SOMA- ' 

---.~;?~_de 193 / 
f 

O CONTABILISTA, 



\~ 
1934). 

inda mais, o. obrigatoriedl;<.de d.s enpreza.s sujeitas ao re~irr..e 

imposto pelo a t. 1° do Dec.20.4ü5,para ~ criação das Caixas de 
,. 

posentadorias e Pens;es o as penflirt&des previstas por infr çao 

de qualquer disposj tive do cit do deci•eto,conso~:>.nte o estatuído no 

§ l,lctra e.) do nrt.58,sâo o bc.stc.ntt! pa.rc. .np rB.r o titular dos di

reitos c.ssegurados por este mesmo decreto,contra e.. má fé ou desídia 

da ~d.ministr ~ão dns Obras Complementares do orto do Ltecife, em se 

eximir : fiel exocuç&o d s leis em vigor. 

Por outro la<lo,se pr•etendesse a Empreza se a Jroquolar no art.l73 

da Constituição F.de tl ~igente,ess& pretens-o se desmoralisa ante 

o que prescreve o art.ll3, linéa 3,da mesma Constituição. 

Ao enti• r em vigor a Constituição de lf) de Julho de 1. 34, o direi

to do requerente aos salarios pelo período er.1 que esteve fÓra do 

cargo jÓ. ere. incontroverso,1impida e espressamente fixado em lei, 

sem hav r necessidade de,\"i vocar• a data que lhe foi concedida a sua 

disponibilidade, a 2 de Ju)ho de l~34,~nterior,pois, á promulgação 

da Constituição . 

ssim,espera o requePente que esse Conselho dê provi ente a este 

pedido,contra a. sue::. disponibilidade,em desacordo com o estabelecido 

no 2° do art.53 do citado decr •to 20.465 par•e. o fim de lhe m ndar 

voltf.;.r ao exercicio do seu ce.r o e lhe pc..gcr a quantia de quarenta e 

oito contos,o.i.tocentos e cincoenta mil reis (48:850'000) e mais,en

quanto perdurar a situ çâo em que se acha o requerente, a difer•ençe. 

dos saJarios quo por ventura for verificada entr•e o seu opdens.do e o 

que a tunlment:e perc?he ,por• .f' e i to da mesP.le. disponi bilic~ade ,acrescia 

de juros a que inconteDtavelmente tem di~eito. 

I ta. SPeNl tur 
;=~~ 



• 

Recebido em 19/12/34. 

l~.secçio. A.L.R. 

INFOR:h AÇ~O 

Pela petição de fls. e seguintes, 

encaminhada por intermédio da 8a. Inspectoria Regional do 

Ministério do Trabalho, Industria e Commercio, UMBERTO 

GUEDES GONDIM solicita a este Conselho sua reversão á 

actividade no quadro do funccionalismo das Obras Comple

mentar~s do Porto de Recife, do qual, segundo alleg~, foi 

injustamente afastado. 

Em sua petição, o recl~mante expõe 

detalhadamente o seu caso e junta, ainda, varias docu

mentos pertinentes a o aseumpto. 

Penso que o processo, nestas condiQ 

ções, poderá subir á cons~deração da Procuradoria Geral. 

Rio de ~aneiro,)21 

f}tiJ;;f<-u 'lL'a (I Aux, de 

/"' /9 óD 



~ ... ... 

• 

-



p. 138'70134 • 
ALR/ 

.. 

snr. D1 ector das ObrAs complement es e Porto e 

Rec11" 

Reei! 

Pern buco 

Havendo o ~r. Humberto Gue es Goudine ~ol1c1t -

do a este conaelho sua reversão ú ct1 v1 Ade no QU-,dro ofl 
! lle t r sido 1n~ 

Just ente ar~st do, s011c1to-vos, de orde o ~r. Presiden-

te e na conrorruid de do reouerl o pel Procur or1 ral, 

sej pres das a est secr tar1 , neoess rlns in!or -
,.. 

çoes sobre o ssumpto em apreço. 

Attenc1os N s ud çoes 

Direotor aêr 1 aa Jeoret 



• 

J 

Junto os pr sentes autos, nesta data, um offi . cio 

d Secretaria de Viação e Obr s Jublica , 
I 

1 do sob o nQ 8410/35. I 
Primeira Secç~o, 9 de Setembro 

f 



SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS 

ESTADO DE 
PERNAMBUCO 

N. l59 ASSUMPl'O: Engenheiro Humberto r 

RECIFE, 10 de .Tulho de 19 

Snr.Direotor Geral da 
Nacional do Trabalho. 

Sobra o vosso officio n°l-317,de evereiro do corren 

te,dirieido ao Snr .Director das Obras Complementares do Porto do Re

cife,em nome do Presidente desee Conselho,a respeito do afast mento 

do Engenheiro Humberto Guedes Gondim do quadro do funccionali mo e. 

mesma Repa tiQão e da sol1cita~ão por elle feita par~ reverter á ac-

t1v1dade no alludido que.dro,levo ao vo so oonhecimento,o seguint : 

O referido Dr.Hwnberto Guedes 'londim,foi xoner do do o 

~o d en~nheiro residente,em commissão,daquella Repartição 1 pelo A~ 

n°1.47 ,de 31 de Outubro de l93l,da então Interventor1a F deral no 

stado. 

Tendo solicitado do Governo a reconsideracão des e acto e 

~sendo a sua peticão parã esse fim,inde erida,em d ta de 3 b 11 

daquelle anno, recorreu ·então o alludido Engenheiro para o Ch e do 

C'overno Provi ::;o rio da Republ ica que deu provimento ao seu recurs CÇ!J 

~a a mencionada decisão do ~nr.Interventor Federal,proferida na da
~ 
~ acima indicada. 

De accordo com a decisão do Chefe do Governo Provisorio 

o referido Dr.Humberto Condi~ posto eJ ~~ponibilidade no ca go 

~ c ·do a ta ecçao em \~-~- ~ ........... .. 
\ 
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ESTADO DE 
PERNAMBUCO 

N. 

SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

ASSUMPTO: 

RECIFE, 

.. (continua~ão) 

de engenh e1 ro residente de ot;ad Re!)'irticão de Obra ompl m n t!!_ 

res do Porto,pelo cto n°1.366,de 18 de ~ulho de l934,f1oando com 

a pensão annual de rs.9:90o-~ooo,de conformidade oom o s u t mo 

se ViQO, devidamente documentado e apurado pelo pod .r compet en te.,na 

rorma da lei,vencimentos estes que lhe estão sendo pa o pela fo-

lh r e sn e<:> ti va do orcamen to Vif"en te • 

Além do ex~osto,tenho a esclarece -vos que o lo de 

En enhetro Residente, que era 

mid~esde o anno de l 933,não 

ultimamente,da Repartinão de 

oocupado oelo olamant ,foi upp 1-

tendo sido restaurado n fusão f it 

Obras Complemen ares do orto coma 

Admin1stra('ão da~ ocas,em uma unica Dir ctoria,pelo e re o t -
dual n°392,de 6 de \bril p:roximo passado. 

E a nda convém accrescentar,relativamente o a to 

em a preGo, q11e não oossuindo a ex-R parti ão de Obra~ om lementa-

res do 0 orto Caixa de A.posente rlor1e.s e emsões,não e teve. o seu 

pessoa sujeito á re u amentaQão federal concernente á taes inst . 

tu:f Ões. 

3auda~ões 

-=>ec retario da Via~ão 



,.. 
I n f o r m a ç o 

Humberto Gued s Godirrt , por intenned 1o d 8 • , 
Inspectoria egional do Ministerio do Trab lho, solicit es

te conselho sua reversão á ctividade no quadro dos tuncciona

rios das Obras complementares do Porto de ectre d qual foi 

injus tQffi e1 te fast do • 
,.. 

o Sr. Secretario da Vi çao de Recife, attendendo 

~ sol1cit ç..,o do off1cio desta ecretaria, constante por copi 

4 !ls. 16, informa que o supplicante foi exonerado do cargo 
,., .., 

de engenheiro residente, em cornmissao d Rep rt1ç o de Obr s 
Complementares do Porto de Recife , por cto no 1475, de 31 de 

Outubro de 1931, da então Interventoria Federal no Estado . 
,., 

Infonn m is que o reclamante n o se conformancb 

com esse cto recorre~ do mesmo par o Sr . Chefe do Governo 

Provisor1o , tendo, em 3 de Abril de 1932, obtido ganho de c u-

s • 

Em v1st da decisão cima referida, foi o Dr. 

Humberto Gondim posto em disponibilidade no c r EO de engenhei-r 
,., 

ro residente d cit d Rep rt1ç o, por acto no 1366, de 18 de 
N 

Julho de 1934, ficando com pens o annual de nove contos e 

novecentos mil reis, de conformidade com o seu tempo de servi-
"" ço, vencimentos esse• que lhe est o sendo pagos pela folh res-

pect1v do orçamento vigente. 
"" Continuando em suas declaraçoes diz o Sr. Secre-

,., 
tario da Viaç o que, lem do que acima ficou exposto, o cargo 

de engenaeiro residente, que era occupado pe'lo reclamante, foi 
"" ,., suppr1mido desde 1933, nao tendo sido rest ur do n fus o fe1-

t ultimamente, da Repartição de Obras Complementares do ~rto 
"" com a Administraçao das Docas , em una unic Directori , pelo 

Decreto Estadual no 392, de 6 de oril p. passado. 

Estando o presente processo em condiçÕes de er 

submettid ' consideração da Douta ~ocur daria Ger 1, passo o 

's mães oo sr . D1rector dest Secç,..o, p r os devidos nns • 

• 



Excedido do prazo regulamentar dev1~o o 

cumulo de servtço meu c rgo. 

,,, Pr~/;) ;;~mbr fL e 
1° ofr1c1ai'~' . 

.A' consideração do Snr. Director Geral 

,;;6: ___ ti,.l!,s""!.@ .. ~ . a ., --~f'~ 'V" ~"'ru~ 
~-d ........... ,. ..... .. ... / 

Rio de;z:;~dc ······~!: d:Jl~ 
-.-....... -.............................. ~ ................ _ 

Dit·ector da lí!- Secção 

~-~- 11!-/·.f.r 

r. P OLiWYaàtw 
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Director da 1." Becção 
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l.-1. 322 

roo .13. 870/34. 
14 Outubro 

CNIS 
' • 

• 

Sr. Dire~tor d e Obras Complem nt r do Por~o de R c1fe. 

R E C I F • 
P •, R NA u c o. 

De confo r nid d com o r u r1 o pel Procur doris 

Oer l de te Con elho, no eutoe de ~roc o m q o n nheiro 

c~v1d de no qu -U berto Guedes Gonnim p de a su r v rs o • 

dro do f'unc,.ion rios deas e artição, olicito-vos s neeese -

ri e nro iden ias no nt1do de r enc minh d t ecreta-

ri , dent~o do rezo qo diaA, um copia auth .ntiaad da de-

is·o do Chefe do Gov rno Provisorio qte d u provim,nto ore-
\ 

cur o int oato p lo recl m nt oont o cto do Lnterve.r tor 

l''cder 1. 

Attenc o e ud cõ S• 

D1rector Geral d oret ria. 
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Docas de 
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Pernambuco 

N o 1388 
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J\ecife, ...... ª-~ ...... de ......... OU.tUbro ......... ....................... de 193 ..... .5 .. . 

sr. Director Geral da secretari a do conselho Nacional 

do Trabalho. 

~resposta o vosso orr1c1o nQ l-1.322, de 

14 do corrente, dirigido á extincta Repartição de Obras Oom~lemen 

tares do Porto, cumpre-me declarar-vos que esta Directoria não 

pode attender á vossa solicitação, ~or motivo de se encontrar o 

documento a que ref'eris archivact.o na Dlrectoria Geral do Thes:> uro 

d..este Estado. 

------::J' Saudações 

Teixeira de ello 

~enheiro-Director 

uc; ... 
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Exmo . snr . Presidente do conselho Nacional do Trabalho . 

c~~ 
~t:J C/Y'/1/J: 
~~-, UMBI!:RTO GONDIM, requer a v. Excia . se 

digne de ~dar juntar a inclusa procura ção aos autos 

do processo no 13 . 870 , de 1934, para os eff eitos le-

gaes . 

estes termos 

P. deferimento 

• 

ct.... _L.._..._~o I~ 

~ P~2..- v~ 

..--·-·· 



ADA~BBHTO BUDBniD MAÇABS Traslado primeiro 

TABELIÃO Livro 2 6 2. 
Rua do Imperador Pedro li, 289 

RECIF - PERNAMBUCO Folha 6 5. 
BRASIL 

ND 10.561. 

Procuração que faz 

o dr. Umberto Guedes Gondim. 

Saibam quan tos este publi no ano de mil novecentos e 
nesta cidade do Recife, Capital trinta e sete 

do Estado de Pernambuco, 
rador Pedro 11 n. 28 

sileiro, 

conhecido 

outorgante Dr. UMBERTO GUEDES GONDIM, bra

liado nesta cidade 

t s nhas abaixo assinadas; dou fé. E, perant<'l elas, disse que 

ante procur~ctor Dr. João Pedro Gouveia Vieira, brasileiro, 

domiciliado na capital do paiz á rua da Alfandega nQ -~ 

are podares especialmente para pleitear perante o Con

selho Nacional do Trabalho, a sua reintegração no cargo de engenheiro-aju

dante da epartição da Obras Coo1plementares do Porto do Recife, como ainda 

reclamar a indenisação a que tem direito podendo promover, requerer e ~

sinar tudo que for necessario a bem de seus interesses, com a faculdade de 

usar dos impressos, que ouviu ler e ratifica, inclusive O· poder de substa

belecer. 

Universal· 46910 



E, alem desses podere oncede todos permitidos em direito para que, em nome dele Outorgante , como se presente 
fosse , possa em j ou fóra dele, requerer, alegar, defender todo o seu direito e justiça em quaesquer causas ou deman
das civis ou crime~, m idas ou por mover, em que ele Outorgante fôr Autor ou Réo , em nm ou 
outro fôro, fazendo citar, oferecer ações, libelos, exceções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contraditar, pro
duzir, inquirir, reinquirir e protestar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o fôr, e compromissar-se ou jurar decisoria c suple
toriamente por ele Outorgante; fazer pre tar taes compromissos; dar iaes juramentos a quem convier; assistir aos termos, de 
inventaries c partilhas, com as citações para ele; assinar autos, requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de 
confissão, negação, louvação e desistencia; apelar, agravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, seguir esses re
cursos até mai r alçada; fazer extrahir sentenças; r querer a execução delas e sequestres; as isti r quaesquer atos jndiciados 
para os quaes lhe concede poderes ilimitados; pedir precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; 
junta1· documentos, e tornar a recebei-os; variar de ações e intentar outras de novo, podendo substabelecer em um ou mais pro
curadores e os substabelecidos em outros; ficando os mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo, segundo as suas cartas de 
ordens e avisos particulares que, sendo preciso, serão considerados como parte desta. E tudo quanto assim fize r o seu procu
dor ou substabelecidos, promete haver por valioso c firme, reservando para a sua pessôa, toda a nova citação: E com.o. as~im o dis
se • lavrei este instrumento, que assina depois de lido com as testemunhas presentes, Jesu1n0 Vlelra de 

Mélo e Apol onio Mauricio de Mélo, meus conhecidos,deata cidade: dou fé. 

Eu, Adalberto Eugenio Maçães,tabelião o escrevi e assino. Recife, 11 de 

fevereiro de 1937. Adalberto Eugenio Maçães,tabelião publico. (aa). Um-

berto Guedes Gondim. Jeauino 1ieira de Mélo. Apolonio Mauricio ~áJo. 

(Selada na forma da lei). Confonne o origin al do que dou fé. r/J~rl-...-(_ 
L. o , ~'..(t.--ô, 

f<M ~~~~~ 

of/~7-~ / 

Vic. 

• 
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~xmo . Snr . Presidente do ConseD1o 

n . s cç 

U~ffiLRTO GONDIM, no processo no • 7 v 
']Ue se encontra nesse Conselho aguardando r s posta 
ao officio ng 1 . 590 de 2 de Dezembro de 1935 , di 
rigido ao Thezouro do Estado de Pernambuco , vem ex
pôr e requerer a V. Mxcia . o seguinte: 

O dito officio consiste num )edido de 
remessa de copia elo despn cho do snr·. Chefe do Go
verno l)rovisorio numa pe ti-;3 o do requerente . 

ora , o requerente na reclama ão iniciol 
Gl fls . do nrocesso n!2 13 . 870/ 34 , não s6 se r e :::> orta .t"'J 
GlO Diario uf ficiéll dél união que !JUblicou tal des a- ( 
cho como instrue os autos com a folha do Diario 
Official do ~stodo de )erna1~buco que oublicou o dcs 
P.J cho do Snr . Governndor do l!.:stéldo , dando cumprimen
to no suprél mcncionéldo despacho do Jnr . Presidente 
da Republica . 

1 vista da 1rova abundnntemente feita 
dn exis t encia de tal acto do Snr . Presidente da 
~ epu~lica e tomando-se en considero ção o fac t o de 
que o despa cho referido nem de l eve · contestado pe
la 1Jurte controria , requer o reclamante , que tem ha 
quosi 2 annos parado o seu processo devido · culpa 
unica das autoridades do Estodo de Perna11:buco que 
persistem em retordor o solucionomento do Je dido 
formu lado oc lo Conselho no officio n 2 1.590/35 , que 
V • .l:!!xcin . se digne de mandor d•Jr ondamento ao pro-

. cesso n2 13 . 870/ 34 inde endentemente de respo" ta ao 
officio n 2 1 . 59 / 35 , como é de direito . 

1estes termos 
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· JI N F O R MA Ç Ã O 

..., 
Deixo de cumprir a respeitavel promoçao de fls . 31 ver-

so, pelo facto de não ter encontrado no "D1ar 1o Off!tclal" de··, 3 

de Julho de 1934, o despacho do Sr. Chefe do Governo Prov1sor 1o, 
ao qual se refere o reclamante . 

" · Isto posto , proponho , salvo melhor juizo , se ofricie 

.· ao reclamante , afim de que , a respeito , of.fereça melhores escl a

rec 1men tos,. 

Ao~r . Director de secção , para os devidos fins . 
Tj)rl a tn· zo , por accumulo de serviço . 

l a . Secção , 9 de Julho de 19~7 

SJ~o. s. ~~ou.J~ ~~ 
Escr ipturaria-cl asse "E" 

\.~ \~ .~ -~ 

-

AO snr. Carlos S11 va para pre:pa.rar o ex 

Rf};,;;;; ro;l)le J}l~3? 
s. c. Director ~~~~ secçao 
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l:STAOO DE 
JJERNAMCUCO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA 

N. o .............. §.9ª.! .... ~ 

J • 

RECIFE, ........ ~ ...... DE ............... ~~.~.~?. .............................. DE 193 ... ? 

Snr. Presidente do ~onselho Nacional do ~rabalho. 

RIO DE JANEIRO 

Satisfazendo o pedido constante C.:.o officio no 

1-619/37-13.870/34, de 4 de Maio ultimo, reroetto-vos a incl~ 

sa copia da informação prestada pelo Archivo deste Estado, a 

qual soluciona o assumpto. 

Aproveito o ensejo para apresentar-vos os meus 

~otestos de elevado apreço. 

y -----

/ ~I · 
!A.. DUARTE FILHO. 

SECHETARIO DA FAZENDA.-
1· 



I:S rA. OO DL: 
~[:QNA.MBUC 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA F AZENDA 

REClFE, ............. ..... DE ............. ..................................................... DE 193 .... .. 

N.~ .................................. . 

OOF : ... "S cretar ia do Guvorno - Estado de Parnarrbup o sec~ão 

do Arquivo • R cifc, 7 da Julho d 193? - Cumprindo o despacho 

do Exmo. Sr. Dr. S crotario do Gov rno no p:ms nte oficio, jun

to copia do d spacho publicado no " 11iario Oficial"n°l56, de ? 

dQ Julho de 1934 , pag. 13. 616 . -Ministro~ JustiQ& ~Negocio 

Int riores.- Directoria ~ Interior .... Exp di nt de 6 de Ju

·lho d 1934. - Umb rto Gu d s Gondim, r eoorr ndo do ato do In-

tervontor Fod ral no Eat do de P rnambuoo. - Polo s nhor oh fe 

do Governo Prov1sor1o, Gm 2 de Julho corr nt , foi prof rido o 

seguintg despacho : .. " Dou provimento para q e sQj& posto em di_ 

ponibilidad na fórma da 1 i " Eu, L cidio Botelho, 2° ascr1ptu

rar1o int41lrino da Secçãó do A.rchivo da Socr tarie. do Gov rno ,co

pi 1 o d apache acim&, do "Diario Official" n °156 1 de 7 de Ju 

lho dG 1934 1 pag . n °13.6lê . Em, ? d Julho de 193? - Conferi • 

' ( a ) Joaquim de Paula Gomes , ch fe int rino da secção do Archi-

conferi • 

VI.§. 

TO CHEFE DE ExPEDIEUl'E•• 

Secretari da Fazonda, em 9 de Julho de 193?./// 
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·~~ . Sr . l~esidente do Conselho Nacional do Tr balho • 

• 

u~TO GO DDJ!, no processo nQ l3 . 870/34 
ve~ rectificar os ter~s de seu requeri~nto ng • 7 
de 12/5/37 e expli ar que de facto estava equivoca-
do na referencia f eita ao Diario Official de 3 
de Julho de 1934. 

o Diario offic i al e~ que se encontra o 
despacho de que necessita esse Conselho ó o de 7 de 
Julho de 1934 (pag . 13 . 616- 3a . coltL~, in fine ). 

A folha e~ questão vae junt este re -
queri!llento . 

Espera assi~~o eticionario se ja dado o 
necessario anda~ento ao process~ 14. 870/34, co~ é 
de justiç • 

~estes ter:nos 
'I 

P. de feri:nento 

• 



Sr. Director. 

Segundo ne foi dado verificar, 

o Proc. 13.870/34, ao qual se prende 

este documento, foi distribuido á Pri -
meira Camara, para julgamento. 

Afim de vos digneis de deter

minar as providencias cabiveis no ca-

ao, passo o documento em apreço ás vo~ 

sas mãos. 

Off• Adm.-



Sábado 7 LUUO OFIOIAL 

o cargo de 1\ljudante da agêool do Correio da 
:'ponLal, mt me mra diretoria. (N. 1.0.224-34.) 

R~ olve nomear o servento da agência 1P0$Lal-t.&l~ra.flca. 

Res<>lve exoneTW, p a e mp go, Demotllde 
Borges Saliés, do ca11ro de ngente do Correio da ng6nola po -
tal-telésrafíoa d 1\osári O na D. R. de Mato- Groaso, 
de $CÕrdo oom o t. 130, n. 6. do regimento ~NVI)do p 
dooreto n. 20.859, de 26 de dez bro de 1931, combi'l ~com 
o § 2• do a L. t do reto n. U.663, d& t de teverf.lro d 
19 .... 1. (N. 10.2t7-34.) 

id lumenau, na D. R. de Santa Catarlnn, João Sllveirn, . ra 
o cargo de e taJ' t.a d me ma êoo i3 • (N. J o. 290-. 4. j 

j lle.&ol\'e nomear Margarida Nogueira, p r crcar, iu -
rinamento, o cnrg de judant.e da gência Q f-1\1 O(' Itaúna, 
ftO tado de Min~ Gerais. (N. 10. U0-3~.) Re <>ive exonerar, por abandono de emprêgo, Lull Gonw 

Nóbr·ega, d oál'80 de uxtrar 2' oluee d D. h. do · Resolve nomear JJ:v ro arfa Gued para o eroe o O<n·so CO ·reloa e T légrafes d P~ambtloo, de ~rd(l e<nn 08 mes
mo diBa)ositivos oitadoe acima. (N. 10.216-31.) d• e!'\-ont.e d gência 'l)ostal-telégro.fl n d undia.i. na n. H 

'' Paulo. (N. tO ..... 3-34.) 
. Rewlve exonerar Sebastião de l\fat.os do ca!'go de Qu 
seroe, fntertn mente, de uxlliar d~ 3• olas.se da n. R. COT'-

D ret.o d 2 de jun de t934! 
nesolve exonerar, a pedido, D . Trene de Almel " ran .. 

doo, do cargo de agente da extinf.6 ag~ncia do Oot'rt'l o d() Fon· ioa o Tel~fos de Botueu.t.ú. (N. i0.7U-34.) s , Estodo d<> RI& d J n i . (N • '796-36.) · Resol~ nomear Aristides Coelho de ~ria., para o cargo 
que jA vem eroendo, interinamente de nuxilinr d~ 8" clossc Decretos de 29 do junho de UlS&: · 1 

d& D. . Correios e Telégrafo de B tucatd. (r'. t em.) 
Resolve nomea.t' a praticante, interina, pr'O-ratn, da D. R.. 

0o Co~reio e Telégrll!fos de BoLucah\, ria .Tudith 1ghi· 

R olve exonérar, IJ)edid , Francisco Leite ~..rt> 11, do 
cargo de ngente embareado da D. Correi e T~l~fi li de 
Corumbá. (N. t0.293-34.) 

I !l'lltiU. parn e ercer o o rgo de auxHiat' de 3'" elas e da m • mn R oi e remover, a p ido, a gen poata de ... ~~t si
nho. na D. R. do Pernambuco, Júlla América da Sllv J11tooó, 
para igu I onl"S'' n a«ê'n la de Cortem, na m a rltMtorfa. ' OtNtori ( idem.) 

Resolve nome r o oartotro de 2" elas e d o. R. o~ Bo
fAl, Arlindo de Almeida, para exercer o o 1 o ct~> auxiliar 

<>lasse da JDoeW~a dil'etorla. (N. idem.) 

R1>s • u.lar o d r t d t3 dt'l abr l de to •. que • 
mMu o 11 !.'\' nte de 2• ol s da D. . doe Corz·ei Tetfl;;. ·.r 

1 • solve exonerat' EucJides de Maoodó FcmundAs elo <:t1t'f: 
gr:>.fos do Piaui1 Cândido de 'õou a Rarbosn, parn " car·go d 
Quo já Ax~rt-ia interinn.m n , .t~lro au l·Uar dl\ a .nel · 
rpo t!lt .. t~IP«rá.flo d P1trt1afba no m 11mo E tarl , P·ma vAr. 1 le t.elegrafkJtl\ de ~· elnese do D. C. T lógt•afos, t.r'I tt'r ac i

r ftrlllo outro cargo tlblioo. (N. 10.t2 -34..) 
J · Jve exonerar, por abandono de emp ~!), Foli.J)it'l 

qu . por doer to de 2 d ma'!' nnt rkrr, f'Ora l'tlmovido 
qnet A n la pa a ~ai oarso llll rof&rtda di tbr' r gi nel. 
( '. a. 250--34. ; ee da Silva do cargo. de. praticante de agente do 1' ol c 

• !'.1 de !!'erro Central do Brosll, de ncôrdo oom o ~ '!" 
o art. U do dooroto n. H .663, d t de fevcr·eu·o 1 Hl2 

Jte!olv nomear Arm ud" tra l' " e ro 1• ~ ~ 
serv nt da ag noia ll<'St.nl-tele~rár!II'Q rl Blumeoau. n 1\ • 
r•etnrif\ R rios I dtt rr l T tt' rflf d nt ~{,tt· na . ~ • IO.M0-3l.)J 

RETARIAS DE ESTADO 
'r· da Justiça e Na· 
gocios rnteriore 
I 41 ila. tara oft al de • 

~ aaalm • ._ .... o .. doa. pcw la.tera6· 
• Cio 4o re• otlYO miai frio, o a de .. 
.- ant ced ola. de odo • erit • t 
• llpeDIAO da rt , 

aaslnantes por desconto em f lha 
d <~erão vir, tamb6m aaualmente, por 
intermédio daa respeottvae répartio6ol 
JIIJ•dor••· 

.le a sJnatora1 pa as por I ateee ltl' o 
1u11pene e tm t de Julho e t de Janeiro. 
crJna. 

DI to ·a da Justiça 
Primeira eooão 

Por pOT't.arlo d~ G do corr nte, foram 
t»noedid . m s d lic nca, p ra lr -
fiam to do snú 1 ao ius!){'tor da E,co
ta João Luiz \lvcsl Jo, quim dt' Almoi
Cia Pinto. 

lllrctort do Interior 
Expediente d dl' Julho d t{li4 

tos do 81.'. ir tor geral: 
Requerlmonto d pach do 

!Manuel da Co t.a Júnior, solciitando 
m e.dmitidas nn oficina da Jm-

or po tila de ~ e 6 de julho de 
1934, foi deolar do, nos tern1os dos ar
\fea& t • e 2•, do deoreto tl. .2·4. &8, de 27 
de junllo de i1184, q e Cid V!3l ri e llep
t•iquot.a t >le da Silva, d quem tra.
Lam o deoreto de 5 de agosto de 1932, 
e o da mesma data. ap atuado em ll de. 
julho de 93!, Ao ef Uvado , parll to-
dos o efeitos, no oal'go de orevente 
de cartórios pri\'nt.i 01 o rvtco Etet-
loral, que ex rclam em comi lo. 

Por pot•t.arias de 6 de julho de S~4. 
foram d clarad oidadA:os brasileiros: 

Julfus rarl Wilhelm Dud •ig1 natutal 
da Alemanha, nascido a i7 de dezembr·o 
da 1894, filho d eJullus Ludwir e de 
H nrletbe Erne8~ine lal'ie t.ro'h.fabrt, 
caPado, 1.' ident no E Lado de nta 
Catarina. 

fanuet driaM d raOjo, n urat 
d P01,·L tgal, n ~<"ido u f 9 j nh de 
18~!1~ filho d~' nurtno Caetano de Araújo 
e d Alexandrin {as'ia, a ado, r id n
tA nAsta. oo.plf.al. 

emet.euM o •êrno tll' Sanfa Cn-
ltn ina a poriru·ia elo quo nll re~ido. 

1\equcr!metll~s do~ocltacto. 

'E-x;pedl&nt.e d U de \b() d t93t 

\g·o Unho Jo é Bot"ges, residenLe n .. 
b capital solicitando naturaliz~Ao. 
Junte ccrLiÍJilo do Regi tro de Imóvei , 
'['rovando ler pr()prlodade tran crita e 
eu nome, afim de obter titulo declar -

t.órJo de eid d1e braaHeir . 
Eduardo O e r, ret~lllen n o 

tal, eoUdttando n&turalir.aç • - IRe- · 
queira om o seu veN!ad iro nome. un· 
tand() nove dooumentaci\o. e fazondo 
t f\lb&n oonstnr o verdadeiro- nome de 
seus prog nttore . 

Lufza Rodrigues 1\fnt'eira, r sltien ~ 
neta ('.apftal, ollcftanrln n11tu tlli' a fio. 
- Prov que e u murido P brlti!!ileir .e 
j tnte pro a: d maíoridad lrgnl1 jtÍn
tanc1o !n~rl !to ronett!Ar em s u pr rJo 
nome • 

l\lanuel 'Pi l , eeidtnt~ M~ api l. 
• oll ita 1> ftuto rlrel ratório Or> rtda- . 
d51) 11 fro. - 1 r ''ti que r1•. 1111" nt'l 
Pllft~. 

Dnniol tllt Ftjlva. T't'Sidl'nt" n,.sta ca
plt.al, l!diult.anrln nalut•alizncãn. - I" 

p tiCiquP o n m o o mln AI'O d ~ filho 
qu · d Iara pO'S&ulr. f! d lo~orllimo con 
sorelo. 

.Tolln Tndclo da ll'nn .. cll l J'P irfl'nfe no 
Estado fie . Pa uto. Fit1l!oltanrlo nntura
Tizaçllo. - Junte nova. fólhn. rorril1n~ 
''D Polfcia. P. 11M ,ju~L!tns ft'd('rnl r !Mal. 

\nbônto nlt>ll"t.im, rP.sidrnl.E> 11 ~~~~ 
or.npttal. ~nll ltando (ftnlo "P('Iaratórlo 
dA l'lrladll() hra<~il~>!rn. - .Tn~tlflqn 
dfWl'A'TlCÍ:l qnnnfn n rlnfo d ~ .U n~~ 1-
mento. 

ll::ttor 'P'frnnnl, rA~irt,.ntl' nCI R'lt.tHio 
df'l . . Paulo, licitnnclo nnfnralizn í\n. 
.,._ !\ m .. nm , qHP Á o 
nomP. civil. juntanr!n nova rlocnm~'nfa
c:l\o om ~se n<'m(l. 

Umbert <luCid~ Oonrllm, f! orr( nrlo 
do atp do int.e.rventor fed rol no E l.adn '1 

d Pernambuco. - P lo s nhor ('.hl'lf~ · 
n GovOt·no Pro 'l!!ór!o, m 2 de julho' · 

corrente. i'oi proferido o segulnt.e do~· 
pacho: Dou provimento para que R 
1'08to di nlbilfdad ~rmll da 
lel. 
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1111m110 DO TIIAIIALHO, 
IMDUSIBIA E COMMEKCIO 

.... l.a,... ecc;ílo 

O. H . T.•U 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 13. 870/34 
ACCORDÃO 

Ag/CS 

19 I?~. .... 7 ....... . 

Vistos e relataclos os autos do processo em que Umberto 

Guedes Gondim reclama contra a sua demissão dos serviços das o
bras Complementares do Porto do Recife, occorrida por acto do en 

tão Interventor Federal no Estoclo, de 31 de Outubro de 1931:-

0onsiderando que fallece competencia a este Conselho para -

conhecer da reclamação; 

Considerando, com effeito, que o r clamante, recorrendo, na 

confonnidade da lei orgtmica do Governo l?l'ovisorio, pe.ra o Chefe 

desse Governo, do acto do Intol"ventor Federal ern Pernambuco, que 

o dispensára, obteve a decisão transcripta a fls. 34, no sentido 

de ser o mesmo reclamante posto em disponib lidade, e,assi~ se 

procedeu; 

Considerando, portanto, que a este Conselho não cabe mais c~ 

nhecer do acto que dispensou o reclamante, porque tal importaria 

e111 decidir novamente essumuto jÁ resolvido pelo Chefe do Governo 

Provisorio, em acto ap )rov do pela Constituição Fede 1 al; 

Resolvem os membros da Primeira Oamara do Conselho Na

cional do Trabalho não conhecer da reclamação. 

Rio de Janeiro, 30 de Aaosto de 1937. 

Presidente 

elator 

Procurador Geral 

Official" 
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JOS~ T. NABUCO 
BARTHOLOMEU ANACLETO 

ADVOGADOS 

JOÃO PEDRO G. VIEIRA 
Solicitador 

RUA OA ALFANDEGA, 48 
Rio da Janeiro 

~x~. tinr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho • 

• 

UMB.t..RTO GUI.mES GONDIM, por seu procurador 

o advogado abaixo assignado o processo 13.870/34, pe

de vist dos autos afi~ de e~argar o v. accordão da 

la. Ca~ra desse Conselho publicado no Diario Official 

de 31 de Outubro do corrente anno. 

Nestes ter:nos 

P. deferi:nento 

n 1.• 



I n ~ o r m a ç ã o 

Humberto Guedes G'ondim, por intermedio da 8a. Inspe

ctoria do Ministerio do Trabalho, Industria e 0ornrnercio solici

to~ a este CD·onselho a sua reversão á acti vidade, no quadro do 

funccionalismo das Obras Complementares do Porto de Recife, do 

qual segundo allega, foi 11fustamente afastad 

Apreciando essa reclamação a Primeira Carnara do Con

selho Nacional do Trabalho, em sessão de 30 de Agosto do cor

rente anno (aceordão de fls.~f), publicado no Diario Official 

de 29 de Outubro de 1937 , resolveu julgal-a improcedente, vis

to o assumpto ja ter sido resolvido pelo Chefe do Governo Pro

visorio, em acto approvado pela Constituição Federal . 

Não se conformando com a supra citada decisão ore-

clamente, por seu bastante procurador, doc. de fls. YY, pede vis~ 
ta dos presentes autos, afim de poder embargar a d~oisão em 

apreço. 

Passando os autos ao Sr. Director desta decção,pro

ponho seja concedido vistA. do pre.sente processo ao reclamante, 

nesta Secretaria, pe·lo prazo de 10 dias , afim de que, de accor

do com a praxe seguida por este o-onselho, apresente embara os 

a alludida decisão. 





.. 
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JOSÉ T. NABUOO 
BARTHOLOMEU ANACLETO 

ADVOGADOS 

JOÃO PEDRO G. VIEIRA 
Solicitador 

RUA DA ALFANDEGA, 48 
Rio de Janeiro 

e 

Exmo. Snr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

I.ThiBERTO GUED "S GONDIM, no processo 13 .870/34, 

apresenta, por seu procurador, o advogado abaixo assigna-

do, os inclusos embargos para o·Egregio Conselho Pleno do 

v. accordão da E~egia Primeira Camara, publicado no Dia-

rio Official de 29 de Outubro do corrente anno, e requer, 

sejam, por V. ~xcia . encaminhados a julgamento . 

Nestes termos 

P. Deferimento 

/ 

28 . 12.37 



JOSÉ T. NABUCO 
BARTHOLOMEU ANACLETO 

ADVOGADOS 

JOÃO PEDRO G. VIEIRA 
Solicitador 

RUA DA ALFANDEGA, 48 
Rio de Janeiro 

Egregio Conselho Pleno do Conselho Nacional do Trabalho. 

Diz Umberto~2uedes Gondim 
no processo !3.879~~por embargos 
ao v. accordao da Egreeia la. Ca
mara, nesta ou na melhor forma de 
direito, e, si necessario, prova
rá: 

P. - que em 31 de Outubro de 1931, depois de 
contar mais de 10 ann~s de serviÇ,O~~~~· P~~ 
de Recife, onde exerc1a o cargo de ~ e enc1a os 
salarios mensaes de 1:500$000, foi illegal e a ruptamen
te demittido, pelo entio Snr. Igtervcntor Federal no 
Estado de Pernambuco, das funcçoes em cuja estabilidade 
devia estar garantido , por força do art. 53 do decreto 
20.465 de 12 de Outubro de 1931; 

e 

P. - que, evidentemente, nullo e de nenhum ef
feito era esse acto do Snr. Interventor Federal de vez 
que contravjnha disposição expressa de um decreto fede
ral, a cujos disposit ivos, em face da Lei Organica do 
Governo Provisorio, aquella autoridade, mero delegado 
deste Governo, devia a mais estricta obediencia e res
peito; 

e mais 

P. - que pedindo reconsideração desse acto, ao 
Snr. Interventor Fe~eral, e lge sendo denegado e reque
rido, recorreu o embargante para o Exmo. Snr . Chefe do 
Governo Provisorio, que, por despacho de 3 de Julho de 
1934, publicado no Diario Official de 7 de Julho de 1934 
houve por bem de conceder a disponibilidade (note-se bem, 
a disponibilidade) do embargante no cargo de que fôra 
afastado; 

assim 
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P. - q;e esse despacho do Exmo .*Snr . Chefe 
do Governo Provisorio foi posto em execuqao pelo acto 
do Snr . Interventor Federal, n2 1 . 366 de 18 de Julho 
de 1934, publicado no Diario do Estado de 19 do mesmo 
mez, acto este de que, effectivamente, decorreu a dis
ponibilidade em QUe se encontra o embargan~e e a par
tir de quando passou a receber a pensão annual de Rs . 
9:905$000 ou seja a pensão mensal de 825$000; 

ora, assim sendo 

P . - que , por força da disponibilidade em 
que foi posto devido a um despacho do hlxmo. Snr. Che
fe do Governo Provisorio, e por acto da propria auto
ridade que, anteriormente , o afastára do serviço, re
conheceu-se inegavelmente, ao embargante, o direito 
ao cargo e annulou- se , ipso facto, a exoneração ante
rior, pois ninguem pode ser Dosto em disponibilidade 
de um cargo que não possue; 

portanto 

P. - que tendo sido pos to em disponibilida
de, em 18 de Julho de 1934 , de um cargo de que fôra 
illegalmente afastado, e cujos proventos não recebia 
desde 31 de Outubro de 1931, cabe-lhe, iniludive1men
te , o direito immediato á perceogão dos salarios inte
graes da actividade, vencidos durante o período em que 
estivera a contra gosto afastado das funcqões; 

entretanto 

P. - que não apenas esse dire ito lhe cabe, 
mas tambem o de continuar no exercício do careo e ven
cendo os salarios que nelle percebia ao tem~o da acti
vi dade , pois tão arbitraria quanto a demissao, foi a 
disponibiiliidade do embargante, profundamente attenta
toria á garantia de estabilidade no emprego, consagra
da pelo art. 53 do decreto 20 .465 de 12 de Outubro de 
1931; 

ora 

P. - que o v . accordão embargado, sem entrar 
no merecimento da reclamaqão formulada , pretendeu es 
tar a sua apreciação prejudicada pelo art. 18 das Dis
posiqÕes Transitori as da Constituiqão de 1934; 

quanto a isto 
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P. - que é evidente o equivoco, data venia, 
do v . accordão embargado, pois~a apreciação a que se 
referi~ o art. 18 das Disposicoes Transi torias da Cons
tituiqao de li334 , era a jydic1aria,_Q.p_.I2Q.9.er .iudiciario 
nortanto, e nao a do poder executivo por intermedio de 
um tribunal administrativo como é esse Egregio Conselho , 
superintendido, em ultima instancia, por um Ministro do 
Governo Federal, a cuja autoridade não era vedado, nem 
mesmo em face do citado artigo 18, a apreciação dos 
actos do Governo Provisorio e de seus delegados; 

e mais 

P. - que ainda que assim não fosse, a disponi
bilidade do embargante decorreu, não do despacho do Exmo. 
Snr. Chefe do Governo Provioorio, dâ 3 de Julho de 1934, 
mas sim do acto do Snr . Interventor Federal do Estado 
de Pernambu~datado de 18 de Julho de 1934, posterior, 
portanto, á promulgação da Constituicã2 de 17 de Julho 
d~ 1934, a cujo artigo 18 das Dis pos1çaes Transitarias 
nao se p6de , consequentemente, subordinar; 

de facto 

P . - que o a c to, contra o qua 1 o embargante re
clama é aquelle de que, effectivamente, decorrem os seus 
novos direitos e o prejuízo aos seus direitos anteriores; 
e não pode ser, tal acto, outro sinão o referendado pelo 
Snr . Interventor Federal, a partir de quando vigora a 
disponibilidade do embargante e a percepção dos respecti
vos proventos , conforme faz prova a certidão junta a es
tes embarE,os; 

e finalmente 

P . - que hoje em dia , em face da Nova Consti
tuiqão de 10 de Novembro do corrente anno, que revogou 
a anterior , e para cujo corpo não foi t ransplantado o 
preceito do art. 18 das Disposiq Ões Transitarias desta 
ultima , força é se concluir pela ociosidade de ~ualquer 
d~bate em torno do alcanc~ de um preceito que nao mais_ 
v1gora e que , portanto, na o pode fundamentar uma decisao 
desse Egregio Conselho, que, si de tal forma lavrada, me
recerá, por certo, a reforma que a alta sabedoria dos . 
honrados Membros desse Tribunal, por certo, procederá; 

assim sendo 

P . -que ao embargante caberá, si, como esp~ra, 
forem recebidos estes embargos e reformado o accordao 
embargado, por força do reconhecimento da illegalidade 
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de sua demissio e disponibilidade, o direito á per-.. 
cepç~o integral dos sa1arios vencidos da data da de-
missao ~ data da disponibilidade e mais desta em 
deante á dif'ferença (de 675$000 mensaes~ entr2 os sa-
1arios de 1:500$000 que lhe competem e a pensao de 
825$000 que lhe vem sendo paga , e, afinal, reintegra
ção no serviço das Obrai Co~1e~~~~res do Porto de 
Recife, no cargo de~i~ ,'fefô~ salaribs minimos 
de 1:500$000 mensaes . 

J U S T I Ç A. 

~o . 

28 .12 .37 

• 



Umberto Guedes Gondim, engenheiro ajudante das Obrasdo 

Recife, em disponibilid de, requer a V.s., bem de seus direitos , se 

Feder 1 neste Estado, publicado no ~iario do Estado" a 18 

de 1934, que o poz em disponibilidadee,bem asstm, declarar 

venounentos foram pagos, ou não, a partir do dia em que foi baixado 

o referido acto. 

Pede 



.-, 
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J O S ~ T. NA B U C O 
BARTHOLOMEU ANACLETO 

ADVOGADOS 

JOÃO PEDRO G. VIEIRA 
Solicitador 

RUA DA ALFANDEGA, 48 
Rio de Janeiro 
--0 -

Ex:no . Snr . residente do <.:onselho l acional do 'l'r ~lho • 

• 

u • TO G ND , no processo 13.870/34 

que se encontra desde 5 de J~neiro de 1938 á espera 

de resposta a u~ officio expedido nessa data , não 

tendo sido essa resposta até agora enviada, co~ evi

dente prejuizo dos interesses do requerente, pede a 

v. •xcia., se digne de ordenar o anda~ento do refe-

rido processo co~o é de justiga. 

estes ter :nos 



,.. 
- INFORMACAO-

Em requerimento di rigido a este conselho, tlffiERTO 

GONDDA, por seu b stante procurador (1nstrwnento de mandato a 
fls. 28) solicita seja dado andamento ao processo em que consta 

,.. 
r eclamaçao contra a Diretoria das Obras complementares do Porto 

de Recife, independentemente do pronunciamento da mesma compa
nhia sobre o oficio que lhe foi dirigido em 5 de Janeiro p.findo. 

Transmitindo os presentes autos á consideração da 

autoridade superior, sugiro a conveniência de ser feito novo ex
pediente áquela Diretoria, conceaendo-lhe o prazo de 10 dias pa-

ra resposta, sob pena de correr o processo á sua revelia. 
Rio de Janeiro, 29 de Março de 1938 

~~~-mU~~~ 
Of. Adm. - classe "J". 

~ec.- (NtLÚ r O;!· (k q ,#'ti'~~~''([~. ~· 7SMdo t b r~ &, 

--'<tA. /di., O~..jl3" ·~rt;c -l t> 

Jk.ct.')p dl_/A"I-U~·d(. ~h/ 





CN/ • 18 Abril 8 

1-551/3 -13.870/34 
.. 

Snr. Diretor d Ob Comp1 m nt re do ...,ort·o 

d Rectr • 

Recife - Pernambuco 

e1terando os t rmos do oricio n° 1-11/38-

13.870/34, de 5 d Janeiro do corr nt ano, oomunico-vo , 

d ordem do Snr. e !dente de te con lho, u vos se~ 

facultado, n sta secretar a, elo prazo de 10 dias, vis

ta dos autos do processo em ue Dmberto Guedes Godim re

clama contra ssa Repartição, afim d que presenteia con -
te tação aos embargos opostos pelo referido tunc1onar1o á 

resoluQão da rimeira· camara do Conselho Nacional do Tr -

b lho proferida nos mesmos autos. 

-Diretor de secQao, no 1mped1men -
to do Diretor Geral 
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conselho o ___ ~-

__ of.1c.lo_constnte por c _1a a fls 5'1 retro foi 
o 

_L~nc1 dos correios e __ Te_le_wfos sob o n .. _9 ()17. ~IIl 22_ Q.e __ _ 

_ br1l de I938_ __ 

Não tendo h vida resposta ntª a presente d ta no alud1go 

Oficio transmit estea rutos_ao Dr • .21rector- ' esta .Secção 

___ Rio Q.e Jane1r...o I. d.e Julho_ de I938 

. 

-

/' ?~,d--7 td_ , ,1-<d/r .... ~..-cu-V.:., ,.~d.r, 
fie~ o.l!iudtCftr - . ~f Ptdúr- p . 

" 1/"e~<, mr~ 5:-. _)Xúau. ~~M ~at/ 
I ;· r ~-~OOQ 

tk. r; Pc k.r --
fmt . /3-f~ J j t 

---
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CN/ 
5 OUtubro 8 

1 1.699/38-13. '10/M~ 
• 

sr ~ Int rventor 
' 

con oante os tos do rocesso em ue 
... 

HUmberto Gued s God1n so11c1t sua rever o t1v1 -
dade nos serviço d o s Complem nt res do orto 

e e1te do u 1 ro1 r stado em vtrtud do to do 

Snr. Interventor no 

18 de Julho de 1.934, h 

do de 

do o osto 
N 

bargos dee1 ao d am <1 t Con elho 

ue, e sessão de 30 de Agosto de 1.937 resolveu '""o 

eonhec r da recl ção, tenho ho {'!e encaminhar 

v. c1a. cop1 dos r r r1 os e r s, ra 

ue essa Interventor! otereç ue !! 

tender c nven1 nte. 

Aproveito o ensejo, sr. Interv ntor, 

ara r iterar v. c1 • o u rot stos d es-
,., 

t1 ele da cons1 ao. 
o 

' 

e <lente. 

o sr. r. Agamenon de lhães. 

.n. Interventor no .stado de Pern buco. 
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CNT. 13870-93.4 . 

Ukberto Guedes Gondine solicita sua reversão à ati
vidade nos serviços das Obras Co plementares do Pôrto de Re~ 
cife. 

P. 332- Incompetência d C.l.T . 
para apreciar atos de Go
vêrno ProvisÓrio, aprova
dos pelo art . 18 das Dis
posi çÕes TransitÓrias da 
Constituiçao de 1934 

PARECER 

1. Não nos parece que a dil i gência solicit da 

pelo Sr . Presidente do C. l .T. deva ser atendida . Trata-se de 

reclama ção contra ato do Sr . Presidente da RepÚblica , quan

do Chefe do Govêrno ProvisÓri0, ato êsse aprovado pelo art • 

18 das DisposiçÕes TransitÓrias da Lonstituicão ederal de 

16 de julho de 1934 e exc lufdo de qualquer apreciação judi

ciária . ~ o que deixa certo o parecer de fls . 35 do ilustre 

Procurador,hoje Conselheiro, Dr. Geraldo Baptista . Não ha po~ 

que realizar diligência da natureza da quela solicitada, quan

do a incompetência do C •• T. é manifesta, o que já foi,aliás, 

rec onhecido pela sua antiga la. Câmara . 

2. Thatando -se, porém, de embargos pendentes da 

apreciação do C.N.T. a ês se Órgão deve ser restituÍdo o pro-

. " cesso para que dec1da nos termos da lei . 
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Tendo em vista o respeitavel des~ach 
·····························-········-···-·-······················---······················ ............................................................................... ~ .- -.................................... . 

do Exmo . Snr. Ministro, exarado a ~ls. 63 destes autos,concor-
...................................................................... .... .......................................................... _ ----··· ···-~ .. -~---···---------------- --- -- ----------··· · ··························· ········· ·· ·--·--·········· 
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a :passagem do :presente à CSuara da Justiça do Trabalho , depois 
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Escriturário 
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RIO bE .JANEIRO, O •. F. 

Pef''dl e r<>v"r ão a at i vir1tt,e , n 11adro 
dn f·· ciora] i ~1'1() (::I~ ra. c() . l 'fllenta 
rPS ~" fnrtn ce ~e cife . 

r~(llerentP r clnmm C(),tra o atn r1o Interventor eiieral, 

ras Cn~ple~entares do 

Exmo . 

i c n ifn no • O. o c i a 7 do me s-

, ... 
cor ~ao em -

hari'J'n n e T"nc; r-a Pceros r ~'lc; ., 1Ci/tí3 , c; r n '1Ucstiona c~o atn apre

c ' adn ~"'" 1 a ':â Cll·a r'n 'T'ra""a 1 n , P ·-vÍ lo art . l R rac; ispnsiCIÍP.S 

Tnp-sitririr~s rla Cnnc;t . il H)34 . 

l ) l'\1 na n c; , em "a c 

1· rn · i (~n . 

• .. ~ - 1 , , ... trri(tç o r f) tlC rt ao 

~ in , 2 ~e .Jete.., ,rn "e ]941 

~ v·~ .. ~t--
.\TI'f t 1 vt VAC ll'A 

~ ':P ~A ~U OA .Jf ST ,.. i\ 00 
T\~A l , O 
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CAAiARA DE JUSTIÇA 

REIVIES 
O T.t{AllALifO 

}:i. 

Remeto os p?Y:scntcs autos ao S. A. A. para os fins de que trata 

o a ri. c;;, in iso I V, alínea !!· do Regulamento ap1·ovado pelo Dcc·reto 

no O.u07, de 13 de Dezembro de 1940. 

Rio de J anci1·o,,A./ de ... (/.(q"t. .. ~ ............... -de 1 04../.. 

- ~s"~~;t~z= J 
___......_~ ......,._ .... ..- .. ....... ~·-··· ,.__.,,__~._ .... uoo-r_ .............. .......,....,. _,a.:.~ 
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4USnÇA DO TRABALHO 

C ONSELHO N A C IONAL DO TRABALHO 

PROO.I!lSSO CNT 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

- . , 
~_l~ .~...:.( --'-' I 

( t l t I ,-, 

--~-·~·~0~,~~~~~~--~--- ·~~---------, . , 

R lator: Conselheiro 
.• " ..... '" .. 

... ..,. (\ ,..- . '-r 1 
- o I L I -.4 ' 

.. \, \ . ( 

---

Distribuido em_ .. -1 ., 1 194_ .. __ . RecebidoLZjem}~ 194 __ 

Restituido pelo relator em /~ 194_1__ : 7.~ ~t2 

Revisor: Conselheiro _________________ ~-------
Distribuido e 1--1 194__ Recebido em __ J __ J 194 __ 

Restituido pelo revisor em __ f __ J 194 __ : -----------
Incluido em pauta em_f __ f 194 __ : _________ _ 

Julgado em sessfio de __ f __ f 194 __ : 

Resultado do julgamento : 
de, desprezar os embargQa, mantendo a decisão recorrida. 

-Jt;;;~~ 
------------------ ------

Rio Jc _de 194_1 . 

lmp . Na . - JU.!YIU Substituto 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Processo N. CNT. ..... l..3. .• J~7.P/34 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabolho 
# 

do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão ..... Q.r..4.~P.ª-r..~.~ ................. .. .. .. ............... hoje 

realizada, julgou os presentes autos, tendo resolvido, ..... PO.::r. .... unan1m1.dado .. .. 

... d~.e.pr.o.~ar. .... o. .ª ····~mP.~so..ª· '·· ... m.~.~~mq9. .... ~ .... ª~·º·t~.i9. .... r..~. Q.Q;r.r.~4.~.~ -- ....................................... . 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conselheiros ..... M.a.~.c.1.t.l .... P..1aa . . 

# - 11 -P.o. .Q.\\.eno~ .... r .o.la.t .or.#-.... O.~~ .... ª .... Mo.t .• . , ..... J.o.~o .... J. .. t..ª'b..oa.3.,. .... 0MP.~r.t.1.n.o. .... do .... Gu.amao., 

Al'b. .~::r.t.o .... SUr.~k ... ~ ..... ~~-.14-Q ... B~t.1.ª.t.~h .. . q~~····ª~ ..... ÇQP:~.14.~;r..Q~ .... tmPO..t11.t1o. .... d~ ... .'V.Sl;. 

:~··· == ' " " ' ' ' ' " ' ,, ==s 
.. - .--

w ~·:.:. " 



.. .. . "-. . . .. . . ' _.." -~· .. ·. . . . " ... ----'· 

............................................................................................................................................ ? ................................................... .... .. 

--------................................................... ...... ....... ........................... , ..... ~~ ................................. ......................................................... .. --
. ..... .. ........... . .............. ........ ~ .. ~~ .... ~ ................................. , os quais foram vencedores e 

---------

.................... ! .. , ............................ "'"!''""" .......................................................................................................................... . 

....................... ........ ............. ................................. ...................... .......................................... ...................... .......... .. ..... ....................... + ............... . 

.. ..... ................................................ ................................................................ ...................... , os quais foram vencidos. 

OBSERV~ÇÕES .......... Co~o ... fr.oour.ador ... .. .. runcianau ... o .. .. Sr. .. ... Dr .. ....... Dor.v:al .... de .. 

.. :t...c..~r.~ .-~.-................ ............... ................................... ......... .... ............................... . ............................................................. .. 

Para conslc7r, lavro a presente certidão, do que dou li. 

Recebi e~[).o_/19. ~ ·Rio 
A 

de janeiro, .. l3. .. de ........... OU.tubr:··~ .............. ............. de 194..1 .... :. 

~&-_ Ca.t&::í2:z ......................... . 
Secretd::;· ~SUba ti tu to 
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ACORDAO 

(CJT- 81/41) 
Proc . 13 . 870/34 

AT/AT 
941 

con raDiando o art. S, - , das Di o ço s Trans tori 
~a a Constltu ão 193~ 
e de serem es rezados os 
embar os. 

V STO E REL T DO ' oa autos dêste recesso em qu 

Umberto Guedes 'ond n ~p Õe embar oa ao acÓrdão da antiga Pri -

meira câmara, de 30 de a oato ... 
o 1937, que nao tomou conhec -

m ~to da rec ama ão do embar ante contra o ato do Interventor 

Federa , em ·ernambuco , quo o spensou os serviço a Obra 

omplementares do orto de Recife: 

CONSID~iANDO que , além da mani festa inca acida 
.. da Justi a do Trab lho para conheõer da rec amaçao , uma v z 

que se trata de funcion ' rio pÚb ico, não po arla, or outro la 

" -do, como s sustenta no acor ao embarrado e nos rece1•es 

fls. 35/63, er o ques lon~ o ato apreciado pela Câl'tlllra o Tra 

balho, , 
ois que importa~ia em decidir novamente assunto j re-

solvido pelo Chefe do Govêrno Provi Ório , em ato a rovado ela 

Conatitu çNo Federal de 931 ; 

RESOLVE a câmar a de Just çn do Trabalho, por un n.:. 

nldade, es rezar os resent s embar os. 

Rio de Jan lr~, 13 de outubro da 1941. 

Assina o em 

~Cu ·~ / r' . . ti 
>Lc__~ -!>-~ • r~ 

~c&~ 
\')/ \0 

, 

Presi ente 

Relator 

r o curador 

ublicado no D1ar i o Ofic to / t:tJ-.1, 
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or . i.·otor . 

Incl· 
, 

o · .. ou tJ.· ns 1 to copio autentic ds 

do ac órctüo proferido nos autos ao proce ao ng 13 870/34, 

l Câ r d Ju ti~ do TlULYlhO do C~nselho nacional 

o '11r lho , m se ão l ' lizada no di 13 d outubro de 

194J., e public do no D 1io (Jfic1al d 31 c o 

tenc1 s s sa1 

JRB. 

Sr. Diretor das Obra Co pl 

de Reoif • 

• 

-çocs . 

ntares do Porto 

,. 
mo moa . 
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Câmara d 

Trabalho. e 

Sr . U ~erto G do Gond~ 

a/c. elo Dr. uguato de c, Ce ar1o Alv 
/ 

R w and ga # 48 

pa a os devido fin , que 

r!' balho do Con lho } cional do 

· Üo re lizadu no dla 13 de outubro d 1941. 

resolveu. pelas r zõcs xpo t 3 no acÓrdão pu ,l1c do no Di-

ar1o Of1c1 1 d 31 " ~ o rne prox1rno 

b r e o que opuzeates à dea aão d 

deste Conselho. 

- -- JR • 

~ado, dcuprezar o 

xti · Pr1 eira c~ r 
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